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Diretoria Legislativa

DECRETO

DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2025 

CONCEDE A MEDALHA DO MÉRITO LEGISLATIVO – BARÃO DE COROATÁ AO SR. RAYSON SANTOS SOUSA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo – Barão de Coroatá ao Sr. RAYSON SANTOS SOUSA, pela
contribuição objetivando o aprimoramento das instituições públicas e filantrópicas. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 17
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025. 

Adhemar Alves de Freitas Junior 

Presidente

Publicado por: Alailton Gama de Cerqueira
Diretor do Departamento Legislativo, Protocolo e Arquivo,

Código identificador: gfl1zjndafv20251022171014

DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2025 

OUTORGA O TÍTULO DE CIDADÃ IMPERATRIZENSE À SRA. MARIA ZENILDA LIRA DO RÊGO.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º – Fica outorgado o Título de Cidadã Imperatrizense à Sra. Maria Zenilda Lira do Rêgo, pelos relevantes serviços que
tem prestado à nossa sociedade. 

Art. 2º – Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 17
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025.

Adhemar Alves de Freitas Junior

Presidente

Publicado por: Alailton Gama de Cerqueira
Diretor do Departamento Legislativo, Protocolo e Arquivo,

Código identificador: bdmsogahl20251022181036

DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 30/2025

  Concede a Medalha do Mérito Legislativo – Barão de Coroatá à Sra. Perla Risette Alves Lima 
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Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo – Barão de Coroatá à Sra. Perla Risette Alves Lima, pela contribuição
objetivando o aprimoramento das instituições públicas e filantrópicas. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 17
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025. 

Adhemar Alves de Freitas Junior 

Presidente

Publicado por: Alailton Gama de Cerqueira
Diretor do Departamento Legislativo, Protocolo e Arquivo,

Código identificador: 21wwrdtslf20251022181009

DECRETO LEGISLATIVO Nº 31/2025
DECRETO LEGISLATIVO Nº 31/2025 

Concede a Medalha do Mérito Legislativo – Barão de Coroatá à Sra. Cleomar Conceição da Silva 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º Fica concedida a Medalha do Mérito Legislativo – Barão de Coroatá à Sra. Cleomar Conceição da Silva, pela
contribuição objetivando o aprimoramento das instituições públicas e filantrópicas. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 17
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2025. 

Adhemar Alves de Freitas Junior 

Presidente

Publicado por: Alailton Gama de Cerqueira
Diretor do Departamento Legislativo, Protocolo e Arquivo,

Código identificador: n4ltnpe3y620251022181048
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Estado do Maranhão
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - MA

Cep: 65901-490

ADHEMAR ALVES DE FREITAS JÚNIOR
Presidente da Câmara

Informações: contato@camaraimperatriz.ma.gov.br
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